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ASSOCIAÇÃO DOS l\1UNICIPIOS SUL PARANENSE
(AMSULPAR)

'1° CAMPEONATO lNTERMUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO - (CAMPEONATO DA
AMSULPAR) CATEGORIAS ADULTO LIVRE.

Promoção e execução: -Associação dos Municípios Sul Paranaense (AMSULPAR)'

REGULAMENTO GERAL2014

Capitulo'I - Da Organização

Art 1° - O campeonato de Futebol de Campo (categoria Masculina livre) Será promovido e
organizado pela (AMSULPAR), Associação dos Municípios Sul Paranaense.

Capittilo 11 - Das Equipes/ Inscrições.

Art 2° - Participarão somente equipes dos Municípios que fazem parte da (AMSULPAR). sendo
eles Antonio Olinto, Bituruna, Cruz Machado, General Carneiro, Paula Freiras, Paulo Frontin. Porto
Vitória, São Mateus do Sul e União da Vitória, devidamente inscritas de acordo com a regras desse
regulamento. Cada equipe ainda poderá inscrever um Técnico, um auxiliar técnico, um preparador
físico e um médico ou massagista,

Capitulo 1II Do Congresso Técnico.

Art 3° - Os representantes de cada equipe reunir-se-ão em congresso no dia marcado, a fim de
deliberar acerca das questões detillidas neste regulamento.
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Parágrafo único - É obrigatório à participação de um representante no congresso. A ausência do
mesmo implicara na aceitação das decisões tomadas pela maioria presente na reunião.

Capitulo IV - Dos Atletas

Art 5° - Cada equipe poderá inscrever no Maximo 30 (Trinta) atletas, tendo como data limite para
a inscrição em 31 de julho de 2014.

_Art 7° - O atleta/jogador que tenha jogado em alguma equipe, não poderá jogar por outra no
decorrer do Campeonato e também, não poderá estar participando em equipes profissionais ..

Art 8° - O jogador inscrit~ deverá obrigatoriamente ser eleitor do município o qual esta
representando, (comprovado através.do título de eleitor no mínimo 60 dias).

Parágrafo único; No decorrer dó jogo poderá 'haver até sete substituições por equipe. No dia
da 1° rodada os atletas deverão apresentar a Carteirinha elaborada pela AMSULPAR.
Nenhum outro documento será valido para o mesmo.

Capitulo V - Do Uniforme e Equipamentos.

Art..9° - (1) O. Uniforme dos jogadores é constituído de: camisa, calção, meias, caneleiras e
chuteira.

(2) O goleiro vestirá cores que o diferencie dos demais jogadores, do arbitro e dos
árbitros assistentes.

Art. 10 - No caso das equipes no· momento do jogo estarem com uniformes iguais, será decidido
por sorteio qual equipe devera trocar o uniforme.

Art. 11 - A TAÇA DISCIPLINA. É instituída para incentivar e premiar a equipe que melhor e
portar durante o campeonato.

Capitulo V- Da Disciplina - Eliminação.

• Parágrafo único: Obedecerão as regras da (FIFA), salvo exceção deste regulamento.
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JO)- Em caso de EMPAtE entre duas ou mais equipes, será vencedora aquela que tiver
. o menor numero de CARTOES VERMELHOS; persistindo o empate, o menor numero de
CARTOES AMARELOS; ainda empatadas será vencedora a equipe mais antiga participante
do campeonato.

2°)_ Qualquer tipo de penalidade poderá ser, por fato, verificado antes, durante e após a
/realização dos jogos.

Art 12 - A fim de promover a unidade dos jogos no tocante à disciplina, ficam submetidas. todas
as equipes e pessoas físicas às penas e respectivas perdas de pontos:

a) A equipe que criar TUMULTO ou dificultar o andamento normal de uma partida, perderá
um mando de campo.

b) A equipe que causar qualquer 'DANO ao local onde se desenvolvem as partidas. será.
responsável pela reposição dos materiais danificados.

c) Quando houver INVASAO DE CAMPO por dirigentes ou torcedores com o objetivo de
tumultuar o jogo, tornando impraticável o seu prosseguimento, a equipe perderá um mando
de campo. Se houver tumulto generalizado com agressões (vias de fato) todos os apontados
pelo árbitro em seu relatório como causadores dos fatos, serão eliminados docampeonato e
a equipe perderá 150 (cento e cinqüenta) pontos por cada integrante envolvido.

d) Quando o atleta, técnico ou massagista for punido com CARTAO AMARELO sua equipe
perdera 30 (trinta) pontos por cartão.

e) O atleta, .técnico 'Ou massagista que for punido com 02 (dois) CARTOES AMARELÓS
deverá cumprir suspensão automática de 01 (uma) PARTIDA, subseqüente à do ultimo
cartão. Na segunda sérIe de CARTOES AMARELOS devera cumprir suspensão
automática de 02 (duas) PARTIDAS e, assim, sucessivamente. .

f) O atleta que for EXPULSO e se recusar a sair do campo; sofrerá PENA DOBRADA pela
infração que cometeu. A responsabilidade pela retirada do mesmo, dentro do prazo
estipulado pelo arbitro, será dos dirigentes' da equipe.

g) O atleta ou qualquer integrante da comissão técnica da equipe CITADO EM SUMULA,
por CONDUTA INCORRETA, será suspenso por urna partida, independente de cartão ou
motivos, e a equipe perderá 25 (vinte e cinco) pontos ..

h) O atleta ou qualquer integrante da comissão técnica que for EXPULSO pelo arbitro p.
CONDUTA ANTf-DESPORTIVA ou ANTI-SOCIAL independente dos motivos,
suspenso por01 (uma) PARTIDA e sua equipe perdera 50 ta) pontos.
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i) O atleta ou qualquer integrante da corrussao técnica da equipe que OFENDER
MORALMENTE, por gestos. ou palavras, a torcida ou atletas, será punido em 02 (duas)
P.ARTIDAS e sua equipe perdera 70 (setenta) pontos.

j) O atleta ou qualquer integrante da comissão técnica da equipe que TENTAR AGREDIR
fisicamente a torcida ou atletas, será punido com a suspensão de 02 (duas) PARTIDAS e
sua equipe perdera 100 (cem) pontos.

k) o atleta que for expulso por JOGO VIOLENTO, será suspenso por 01 (uma) PARTIDA
e a equipe perdera 50 (cinqüenta) pontos.

I) O ·atleta ou qualquer integrante da comissão técnica da equipe que AGREDIR
FISICAMENTE atletas, torcedores, técnicos, massagista ou preparador fisico será
suspenso preventi vamente por 01 (uma) PARTIDA e aguardara julgamento de uma
comissão disciplinar, na qual, poderão ser aplicadas penas aos envolvidos e à equipe.

m) O atleta ou qualquer integrante da comissão técnica da equipe que OFENDER
MORALMENTE, o ÁRBITRO, auxiliares ou oficiais a serviço, será suspenso por 03
(três) PARTIDAS e sua equipe perdera 100 (cem) pontos.

n) O atleta ou qualquer integrante da comissão técnica da equipe que TENTAR AGREDIR o
ARBITRO, auxi Iiares ou oficiais a serviço, será suspenso por 05· (cinco) PARTIDAS e
sua perdera 500 (quinhentos) pontos.

o) O atleta ou qualquer integrante da cormssao técnica dá equipe que AGREDIR
FISICAl\1ENTE o ARBITRO, auxiliares ou oficiais de serviço, poderá ser suspenso
por um período de 01 a 02 anos (dependendo da gravidade da infração) da
modalidade FUTEBOL, E TODA E QUALQUER MODALIDADE REALIZADA
PELA (AMSULPAR), e sua equipe perderá 700 (setecentos) pontos. Depois de
cumprida a. referida suspensão se o atleta reincidir em tal fato a pena será dobrada.

p) Os técnicos, auxiliares técnicos, massagistas e preparador fisico, são passiveis de punições
por fazerem parte integrante das equipes.

q) Todos, atletas, técnicos, auxi Iiares técnicos, massagistas e preparadores fisicos, que. ti verem
pena a ser cumprida, deverão fazê-lo integralmente, mesmo que, em outro campeonato
vindouro, NÃO PODENDO PARTICIPAR por nenhuma equipe enquanto não for liberado.

r
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fato, ficándo a equipe e todos seus atletas que não co~npareceram impedidos de participarem do
campeonato seguinte.

Art 14 - Quando uma ou mais equipes, forem eliminadas do campeonato, as penalidades
aplicadas nos jogos com essas equipes deverão ser cumpridas, mesmo que, (no campeonato
seguinte).

Art 15 - As equipes que utilizarem atletas INRREGULARMENTE INSCITOS, NÃO
INSCRITOS ou em CUMPRIMENTO DE PENALIDADES, sofrerão a perda dos pontos das
partidas em que os mesmos tenham sido incluídos. .

Art. 16 - NO BANCO DE RESERVAS' somente poderão permanecer o TÉCNICO E SEU
AUXILIAR, o MASSAGISTA, e o PREPERADORFÍSICO devidamente inscritos, os demais
atletas deverão estar UNIFORMIZADOS.

Art, 17 .: Será concedida tolerância de 15 (QUINZE) minutos para o inicio dó 10 jogo, sendo que.
a equipe que vier a ultrapassar tal limite ou deixar de comparecer; será considerada perdedora da
partida e eliminada do campeonato; aplicando-se, ainda, o disposto no art. 13. •

• ÚNICO - Não haverá tolerância para as demais partidas da rodada.

Art. 18 - É terminantemente PROIBIDA a presença de objetos de vidro (garrafas, etc.), bem como
ingestão de BEBIDAS A.LCOÓLOICAS no banco de reservas das equipes.

Art. 19 - É PROIBIDO FUMAR, den~ro. da área alarnbrada do campo .

. Art. 20 - Toda equipe que jogar SOB PROTESTO, o mesmo devera constar em sumula até o
término do jogo, devendo o capitão ou' representante forrnulá-lo ao mesário e, por escrito, devera ser
ratificado e encaminhado a Comissão organizadora da (AMSULPAR) no prazo de 24 (VINTE. E
QUATRO) horas após o-encerramento da-partida.

10 - A equipe PROTESTANTE deverá anexar ao protesto a importância de R$ 100,00 (cemreais).

20 - Se a equipe PROTESTANTE vier a perder a causa, a importância será repassada à equipe
PROTESTADA. Se a Imperrante tiver ganho de causa, receberá a taxa de' volta e á equipe
PROTES:r ADA será aplicada a penalidade do regulamento

30 - Não serão considerados os PROTESTOS que não atenderem o disposto neste artigo e seus

.parágrafos. .~

Capitulo VI- Da cI",,;I1ca\'o. ~

~~r~~
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Art 21 - Os pontos de cada partida serão computados da seguinte forma:
.(I) VITÓRIA - 03 (três) pontos;
(2) EMPATE - 01 (um) ponto.

Art 22 - Havendo empate na classificação final da Ia fase, o desempate será da seguinte maneira:

1) EN1'RE DUAS EQUIPES
a) Resultado do confronto direto;
b) Maior número de vitórias;
c) Menor número de gols sofridos;
d) Maior número de gols marcados;
e) Maior saldo de gols;

2) ENTRE TRES OU MAIS EQUIPES
.a) Maior número de vitórias;
b) Menor número de gols sofridos;
c) Maior número de gols marcados;
d) Maior saldo de gols;

• A semifinal e final será em um jogo havendo empate A
DECISÃO SERÁ PORPÊNALTIS.

• As duas melhores equipes classificadas tem a opção do
mando da partida.

• A final será em duas partidas sem saldo de gols. (Melhor de
4 Pontos). .

: .

Capitulo VII da Premiação .

Art.23 - A PREMIAÇÃO das equipes melhores classificadas será de responsabilidade e a critério
da (AMSULPAR) representada pela sua C9MISSÃO ORGANIZADORA.

Art. 24 - O ARTILHEIRO, será aquele que marcar mais gols durante o transcorr o
campeonato, exceto nas decisões por penalidades máximas. Havendo empate o vencedor se' o qu
tiver jogado O MENOR NUMERO DE PARTIDAS; persistido o empate, o artilheiro se á aquel
que 'QRCADO O MAIOR NUMEROUEGOLS EM UMAMESMAPART DA.
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Art. 25 - Para se premiar o GOLEIRO MENOS VAZADO, far-se-á MÉDIA DE GOLS POR
PARTIDA. somente' participando aqueles que tiverem atuado em .urn numero de jogos-limite
estipulados pela Comissão Organizadora.

Art. 26 - A Taça disciplina será entregue a equipe que obtiver a melhor pontuação segundo o art .
12 deste regulamento.

Capitulo - VIII D.as disposições finais

Art. ~7 - As datas, locais e horários das partidas serão de inteira responsabilidade da Comissão
Organizadora.

Árt. 28 - É de inteira responsabilidade das equipes inscritas" a procura da programação dos jogos
junta a (Comissão Organizadora e veículos da imprensa).

Art. 29 - A COMISSÃO ORGANIZADORA reserva-se o direito de deixar de incluir na
programação ou cancelar jogos que não tenham mais interesse, desde que não prejudiquem as
demais equipes.

Art. 30 - É de responsabilidade de cada equipe levar para o jogo uma bola oficial, o Kit
. Primeiro Socorros, bem como, a água para' os seus atletas, ficando a organização isenta dessa
atribuiçã~. .

Art. 31 - A COMISSÃO ORGANIZADORA não será responsável por acidentes que porventura
venham a ocorrer' antes, durante ou após o transcorrer dos jogos, bem como, eventuais prejuízos
financeiros que venha a sofrer qualquer dos participantes do campeonato.

Art. 33 - O Município que por ventura tenha em seu quadro equipe de-arbitragem deverá indicar
um quarteto por rodada à comissão organizadora. '

Art. 32 - O município mandante da cada jogo é responsável pelos atletas de menor idade, 'pela
. segurança da arbitragem, bem como, a solicitação e a garantia do policiamento da rodada.

Art. 34 - Uma vez inscrita, a equipe declara conhecer o presente regulamento geral, reservando-lhe
total obediência, bem como as decisões da COM1SSÃO-ORGANIZADORA.

Art. 35 - OS CASOS OMISSOS ao presente regulamento serão decididos em instancia única
COMISSÃO ORGANIZADORA, não cabendo recursos das equipes participantes dep 's
proferida decisão.

.' .
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União da Vitória 15 de Julho de 2014.
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